
 1

 
 

TABELA DE TAXAS  
DA FREGUESIA DA MALVEIRA 

 
ANO 2012 

 
 

CAPÍTULO  I  
 

SECRETARIA 
 

 

 1. Atestados ................................................................................................................... 5,00 

 2. Certidões de teor ....................................................................................................... 6,50 

 3. Confirmações (impresso próprio) …………………................................................. 2,00 

  4. Certificação de fotocópias (D.L. nº 28/2000): 

                       a) até 8 páginas (mesmo documento) …………..................................... 7,50 

                            b) a partir da 9.ª pág. – cada - …………………………….………....... 2,00 

 5. Emissão de documentos previstos nos números anteriores: 

           - com carácter de urgência (até 24 horas) .. acresce 50 % da respectiva taxa 

 6. Registo de canídeos e gatídeos ................................................................................. 4,40 

 7. Licença anual de cão potencialmente perigoso – categoria G ................................. 8,80 

 8. Licença anual de cão perigoso – categoria H .........................................................  13,20 

 9. Licença anual de outros cães – Categorias A, B e E …............................................ 4,40  

 10. Licença anual de gatídeos ………………………….............................................. 4,40  
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CAPÍTULO II  
 

CEMITÉRIO 
 
 
 11. Inumações com aditivo de decomposição orgânica................................................. 140,00    

 12. Exumações...............................................................................................................  85,00 

 13. Trasladações: 

           a) para o mesmo cemitério..................................................................... 100,00 

           b) para outro cemitério...........................................................................  70,00 

 14. Serviços previstos nos nºs 12 e 13: 

          - com limpeza de ossadas - acresce …………………………………… 30,00 

       15. Serviços previstos nos nºs 11, 12 e 13 realizados em: 

    a) sábados, domingos e feriados – acresce ............................................  50,00 

        b) dias úteis a partir das 17:00 horas – acresce ……………………….   40,00 

 16. Terreno para sepulturas temporárias (anual) .......................................................... 150,00 
                  Nota: Após cinco anos o corpo é exumado se estiver em condições, se a família 
                            quiser que o corpo fique, e o coval não faça falta, a taxa é aplicada. 

        17. Terreno para jazigos e mausoléus: 

          a) pelos primeiros 5 m2..................................................................... 10.000,00 

           b) por cada m2 a mais, ainda que destinado a ampliação.................. 1.000,00 

        18. Ocupação de ossários: 

                  a) a título perpétuo…............................................................................. 400,00 

                  b) a título temporário – por ossada e anualmente ..................................  50,00 

 19. Averbamentos em alvarás de concessão de terrenos (em nome de outras pessoas): 

                      a) jazigo e mausoléu............................................................................ 3.000,00 

                      b) sepultura perpétua...........................................................................    950,00 

      c) ossários …………………………………………………………...    200,00 

  20. Segunda via de alvará de concessão de terreno....................................................  25,00 

 21. Tratamento periódico da campa por ano se solicitado pela família…….............  25,00 

 22. Licença de colocação de pedras tumulares .........................................................    175,00 
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CAPÍTULO III  
 

PUBLICIDADE 
 
Aplicam-se as taxas aprovadas pelo Município de Mafra. 
 
 
 

 
 

CAPÍTULO IV  
 

MERCADOS E FEIRAS 
 
 

 Mercado Grossista: 
  

Sector Valor mensal fixo € 

Roulotte (comida) 500,00 
Roupa (contrato a termo certo) 120,00 
Roupa (termo indeterminado) 85,00 

Pão  85,00 
Plásticos 56,00 

Parque Cativo 27,00 
Pequenos Agricultores 80,00 

Fruta (lugares 5x4) 43,00 
Fruta (lugares 7x4) 60,00 
Fruta (lugares 8x4) 67,50 
Fruta (lugares 9x4) 75,00 
Fruta (lugares 10x4) 85,00 
Fruta (lugares 11x4) 93,00 
Fruta (lugares 12x4) 100,00 
Fruta (lugares 13x4) 110,00 
Fruta (lugares 15x4) 127,50 
Fruta (lugares 17x4) 135,00 
Fruta (lugares 20x4) 145,00 
Fruta (lugares 9x 5) 95,00 
Fruta (lugares 10x5) 105,00 
Fruta (lugares 11x5) 115,00 
Fruta (lugares 12x5) 127,50 
Fruta (lugares 14x5) 140,00 
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 Feira a Retalho: 
 
 

Sector Valor mensal fixo € Valor metro € 

Aves ------ 7,50  
Batata ------ 3,90 

Calçado ------ 3,90 
Confecção /Roupa ------ 3,90 

Hortaliça ------ 3,90 
Diversos – A ------ 3,90 
Diversos – B  ------ 3,90 
Diversos – C  ------ 3,90 
Diversos – D  ------ 3,90 

Levante ------ 1,00 
Mini-Feira - Roupa ------ 4,50 
Mini-Feira - Fruta ------ 6,00 

Mini-Feira - Levante ------ 2,00 
Peixarias – Bancada feirante ------ 12,50 

Peixarias- Bancada JFM ------ 25,00 
Cebolo 35,00 ------ 
Árvores 35,00 ------ 

Automóveis 45,00 ------ 
 
 

 Emissão / Renovação de cartões de feirante: 
 

a) Cartões novos ou 2.ª vias ………………………….. 17,50 € 
b) Renovações …………………………………………  2,50 € 

 
 
Feira do Gado: 
 
 a) Animais: 
 

Descrição Valor diário € Valor anual € 

Parques Bovinos 13,00 550,00 
Parques Ovino / Caprino 5,50 250,00 

Bovinos / Equinos  1,40 ------ 
Ovinos / Caprinos 0,50 ------ 
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 b) Lavagens: 
 

Lavagem e Desinfecção de Veículos 
 (declaração incluída) 

Valor € 

Até 3500 Kg 5,50 
3500  Kg - 7500 Kg 8,00 

Mais de 7500 Kg 10,50 
Mais de 7500 Kg (2 pisos) 15,00 

 
 
 c) Diversos:   
 

Descrição Valor € 

Emissão de Documentos  1,10  
Palha (Fardo 25 Kg) a* 5,00 

Serradura (Saco 25 Kg) a* 10,00 
Eutanásia 0,25 € /Kg P.V. 

     a* actualizações conforme valor comercial 
 
 
  
Malveira, 29 de Novembro de 2011  
 
                                                                                            O Executivo 
 
 
 
 
                                                                                          _____________________________________________ 


